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Ata da quinquagisima quinta sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.
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As trez8 horas e quinze minutos do dia seis de outubro de 
mil novecentos e oitenta 8 um (6.10.1981), nesta cidade do Recife, 
Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores Desem 
bargadores Augusto de Souza Duque (Presidente) e Geraldo flagela 
Dantas Campos (Vice-Presidente),os Juizes de Direito Doutores One 
valdo Fernandes Maia e Demócrito Ramos Reinaldo,o Juiz Federal Dr. 
Petrúcio Ferreira da Silva,os Juristas Doutores Arthur Cezar Fer
reira Pereira e Romualdo Marques Costa e o Procurador Regional E- 
leitoral Substituto, Dr.Lineti Escorei Borges,comigo,Ivancil Cons- 
tantino da Silva,Diretor Geral da Secretaria,foi aberta a sessão. 
Lida e aprovada a ata da sessão anterior,S.Excia.o Des. Presiden
te passou a leitura do seguinte expediente: TELEX-CIRCULAR n9 63, 
de 2.10.1981,subscrito pelo Ministro Presidente do TSE,retransmi
tindo telex do Senador José Sarnsy,presidente do PDS,comunicando 
que a Com.Executiva Nacional do PDS fixara as seguintes datas pa
ra a realização das Convenções destinadas a renovar os Diretórios 
partidários eleitos,com base no art.G9 da Lei 6767,de 2C./!2.79:Di_ 
retórios Municipais: 24.4.1983 e Diretórios Regionais: 5,6.1983-# 
DESPACHO: "Lido em sessão. Anote-se." TELEX-CIRCULAR n9 6-r,de 2. 
10.01, subscrito pelo Ministro Presidente do TSE,comunicando cria 
çãc da 142a zona no Rio Gr^n^s o: T- IE?PACHD: "Lidr em sessão. 
Anote-se.” TELEX-CiRCULAR n9 6b, uo 2.1O.bl,subscrito pelo Minis
tro Presidente do TSE, dando conta da criação da 29a zona eleito
ral, em Mato Grosso do Sul. DESPACHO: "Lido em sessão.Anote-se." 
TELEX-CIRCULAR n9 66, de 2.10.01, subscrito pelo Ministro Presi
dente do TSE, informando criação da 31a zona, em Mato Grosso do 
Sul. DESFACHO; "Lido em sessão. Anote-se." TELEX-CIRCULAR nç 67, 
de 2.10.1981, subscrito pelo Ministro Presidente do TSE,dando con̂  
ta da criação da 30a zona, no Mato Grosso do Sul. DESPACHO: "Lido 
em sessão. Anote-se." Com a palavra o Jurista Dr. Romualdo Mar
ques Costa, relatando o seguinte feito: PROCESSO n9 593/81,Classe 
XIII. 0 Presidente do Diretório Regional do PMDB em Pernambuco, 
solicitando o registro do Diretório Municipal de Serra Talhada.Em 
sessão de 8.9.1981, este TRE,após apreciar estes mesmos autos,de
cidiu, por unanimidade de votos e rndependentemente de acórdão, 
converter o julgamento em diligência para que o Juiz informasse o 
número de filiados aptos a participar das Convenções e para que o 
Partido providenciasse a conferência das atas pelo Escrivão Elei
toral. DECISÃO: Contra o voto do Juiz Federal que se manifestou 
pelo indeferimento do pedido de registro, uma vez que julgou des- 
cumprida a diligência por parte do PMDB, resolveu o TRE determi
nar o prazo de 20 dias para que o Partido providencie a conferên
cia das atas pelo Escrivão -■< toral. Decisão independente de 
acórdão. Nada mais havendp a ^ t r a t a r y  -foi. encerrada a sessão, do 
que, para constar, eu, w /Lr^/siijs/ZfátV  Diretor-Geral da Se-
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46. cretaria, mandei lavrar a presente que vai devidamentB assinada.
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